
ACTA Nº 04/08 

15-09-08 

Aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e oito, na sala de reuniões da Câmara 

Municipal de Cuba, sob a presidência do Senhor Presidente, Francisco António Orelha, 

realizou-se a quarta reunião extraordinária deste Órgão Executivo, com a participação 

dos Senhores Vereadores Francisco Manuel Orelha Pólvora, João Manuel Casaca 

Português, Joaquim José Landum Soudo e Francisco Xavier Candeias Fitas. --------- ----- 

A reunião teve início às nove horas e trinta minutos, depois de todos os membros da 

Câmara terem tomado os seus lugares e se verificar existir quórum. ------------------------  

ORDEM DO DIA: ----------------------------------------------------------------------------------  

PONTO ÚNICO: CONTRATO DE EXECUÇÃO A CELEBRAR COM O 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE 

COMPETÊNCIAS PARA OS MUNICÍPIOS EM MATÉRIA DE EDUCAÇÃO. ---  

Foi presente à Câmara a minuta do Contrato de Execução a celebrar com o Ministério 

da Educação para Transferência de Competências para os Municípios em Matéria de 

Educação, documento que se anexa à presente minuta e se dá por integralmente 

reproduzido. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Foram colocadas as seguintes questões: ----------------------------------------------------------  

Como é que seria com o pessoal não docente até 31/12/2008? -------------------------------  

Como seria com as actividades extracurriculares? ----------------------------------------------  

Qual seria o prazo de vigência do presente contrato? -------------------------------------------  

A estas questões foi dada resposta através do fax enviado pela DREA de 11/09/08, que 

se junta e que se transcreve a seguir: --------------------------------------------------------------  

“Relativamente às questões colocadas informo o seguinte: -----------------------------------  

No que concerne às duas primeiras questões tudo será efectuado nos mesmos moldes 

em que vem sendo feito. -----------------------------------------------------------------------------  

Quanto à terceira questão rege a cláusula 7ª quanto à actualização. No concerne à 

irrevogabilidade do contrato tal questão não se põe já que sendo o contrato um acordo 

de vontades pode o mesmo ser denunciado quando não se verificar o encontro de 

vontades que o motivou”. ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador João Português e a 

abstenção do Sr. Vereador Francisco Fitas, delibera aprovar o referido Contrato de 

Execução. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A seguir se transcreve a Declaração de Voto do Sr. Vereador João Português: ------------  



“A área da educação e o funcionamento das escolas do 2º e 3º ciclos são da 

competência do Estado Central e não podem e não deve haver transferência de 

competências sem que haja acordo com os municípios, devendo para tal estes serem 

compensados financeiramente. NO caso do Município de Cuba o contrato de execução 

apresentado não abrange o acréscimo de serviços e de responsabilidades da Autarquia 

na área dos recursos humanos. Por outro lado, existem orientações por parte da 

ANMP no sentido de não se aceitar a transferência de competências nos actuais 

moldes propostos pelo Governo”. -----------------------------------------------------------------  

O Sr. Presidente deixou a seguinte nota que se transcreve: ------------------------------------  

“Fazendo referência a este contrato de transferências para o Município em matéria de 

educação, não é um contrato vinculativo, mas sim um contrato por um ano como 

experiência piloto, que tem como objectivo fazer uma análise mais aprofundada, ao 

longo de um ano, desta matéria. No entanto, continuamos a defender que os serviços de 

proximidade são benéficos para as instituições e seus utilizadores. -------------------------  

No caso concreto das escolas já são os municípios que desempenham muitas das 

tarefas, por se encontrarem mais próximo. É esse também o entendimento do Senhor 

Presidente da República”. --------------------------------------------------------------------------  

APROVAÇÃO DA ACTA:  ----------------------------------------------------------------------  

E nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, 

para constar, se lavrou a presente acta que foi aprovada em minuta, no final da reunião, 

por                             , depois de lida em voz alta na presença dos membros da Câmara, 

que a rubricaram.  ------------------------------------------------------------------------------------  

E eu, Maria de Jesus Janeiro São Pedro do Rosário, Chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira da Câmara Municipal, a redigi e assino com o Senhor Presidente. -------------  

O Presidente da Câmara,  

A Chefe de Divisão, 

 

 

 


